
PROJETO DE LEI N°



de      de                      de 2001


“Dispõe sobre concessão de subvenção à Associação dos Trabalhadores e Funcionários Públicos MUnicipais de Botucatu”.



ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado conceder à ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BOTUCATU – A.T.F.P.M.B. -, uma subvenção no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Art. 2º - A despesa contida no artigo 1º., desta lei, correrá a conta de dotação própria do orçamento vigente.

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores:






Cuida o presente projeto, de autorização dessa Egrégia Casa de Leis, objetivando a concessão de uma complementação de contribuição financeira






O convênio tem como objetivo promover melhorias nos serviços de saúde em vigilância epidemiológica e controle de doenças, bem como, conjuntamente, adotarem medidas necessárias para a execução de ações complementares a atuação da Secretaria Municipal de Saúde.






A Fundação UNI oferecerá à Secretaria Municipal de Saúde, recursos necessários para execução de ações de planejamento e prevenção visando o controle de doenças.






Ademais a Fundação UNI fornecerá suporte técnico para execução das ações objeto do convênio, em concordância com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, SUS para a área de vigilância epidemiológica, sanitária e controle de doenças.






Dada a simplicidade franciscana e a minuta do convênio que acompanha o projeto de lei ser de uma clareza solar, entendo desnecessários maiores esclarecimentos, confiante no senso de justiça que norteia essa Egrégia Casa de Leis, aguardando sua aprovação.

Atenciosamente,

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL

